
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA ÍiIUT{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

DISPENSA No ãâl,.2712024 LEI l,to 8.666/93

pnrilErRo rERr{} At}rrwo Ao c0itrnATo §o o@65!2024-CpL - L9/65t2024

Alteração: Acréscimo de valor.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIços QUE ENTRE sI cELEBRAM
A PREFEITURA !,IUNICIPÀL DE DUAS ESTRADAS E ANCORA CONSTRUTORA LTDA., PARA
PROMOVER ALTERAçÔES AO CONTRATO CORRESPoNDENTE, DIScRIMINADAS NEsTE INsTRUMENTo
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA üuItlIcIpAL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centno - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.o12/OOO]--\o, neste ato representadapela Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada, Funcionaria publica,
nesidente e domiciliada na Fazenda São Francisco, sN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, cpF ne
o99,497.504-40, Carteira de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro
lado ANCORA CONSTRUTORA LTDA. - RUA PRESTDENTE NrLO PEçANHA, 211, SALA 102, BESsA, lOA0 PESSOA - pB,
cNPl pe 44.459.047/aoâJ.g3' doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no
contrato original, decorrente da Licitação Modalidade Dispensa n" 0@O27/2O24 Leí no a.666/93, nos
termos do Processo de Aditamento do Primeiro Aditivo ao contrato no ao^65/2A24; observadas as
disposi.ções contidas na legislação pertinente e no referido instrumento contratual, con.Forme as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIIiIEIRA - DO OB]ETO DO COITITRATO:
o contrato ora aditado tem por obJeto: Contratação de uma empresâ especializadâ no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço global: construção de Creche Padrão Tipo A Integra Paraíba,
Iocalizada no Loteamento Cidade AIta, HunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente ao Convênio no
0744/2022 do Governo do Estado da Paraíba, remanescente de rescisão contratual da Tomada de Pneços no
AAOOS/2022, Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGIXIDA . DA ]USTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será pnocessada neste instrumento, justifica-se pela
segulnte ocorrência: manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato - acrésclmo de
valor.

CLJ{USULA TETCEIRA - DO VALOR:
O acréscimo do vaLor inicial do contrato (R$ S0S.0fZ,t8) é no pêrcentual de 24,2496, equivalente a R$
a37.367,87(Centoetrintaesetemiletrezentosesêssentâêseterealseoitentaes€tecentavos).

cLÁrsuLA Q|.TARTA - rlAs DIsFosxçõEs GERÀIS:
Contrato no W96512824, consi.derando que o pnesentê instrumento é pertinente e tornar-se-á ato Junídico
perfeito e e'Ficaz, acrescentar-se-á o valor lnicial do neferido contrato no percentual de 24124ff', nos
terrrcs do art.65, §1s, da tei no 8.665/93 e suas alterações posteriores, que sâtisfaz a autoridade
superior em ratificar o ato legal, oportunâmente e previamente justificado, finalizando em termo
escrito e celebrado bilateralmente entrê as partes contrâtantês.
Subsisten firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições estabeLecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 95 de Agosto de 2A24.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

rwú 09) 3X4_bg JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
CPF: A9O.4O7.5O4-4O
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